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OFÍCIO N.º 05/2026/SEMOP  Luiz Alves/SC, 12 de Março de 2026 

Excelentíssimo Senhor  
João Sidnei da Silva  
Assunto: Resposta ao Requerimento 19/2026 – Providências referentes à Rua 
Padre Fernando Susser, localizada no Morro do Cemitério. 
 
Senhor Presidente, 

Em atenção ao Requerimento nº 19/2026, de autoria do Vereador João Sidnei da 
Silva, que solicita informações e providências referentes à pavimentação da Rua 
Padre Fernando Susser, localizada no Morro do Cemitério, vimos por meio deste 
prestar os seguintes esclarecimentos: 

1. Informação oficial se a obra ainda se encontra dentro do período de 
garantia 

Informamos que a referida obra foi executada na gestão anterior, não tendo sido 
realizada por meio de contrato único de execução com empresa responsável pela 
obra completa. Na ocasião, foram realizadas contratações pontuais apenas para 
fornecimento de materiais, como lajotas e tubos, enquanto a execução da 
pavimentação foi realizada diretamente pela equipe da Prefeitura Municipal. 

Dessa forma, não há empresa executora responsável pela obra como um todo, 
motivo pelo qual não se aplica prazo de garantia contratual de execução da 
pavimentação. 

2. Caso esteja na garantia, acionamento da empresa responsável. 

Considerando que a execução foi realizada diretamente pela municipalidade, não 
há empresa responsável pela garantia da obra para ser acionada. 

3. Providências do município 

Conforme verificação preliminar, o problema relatado no local pode estar 
relacionado à tubulação de drenagem pluvial existente sob a pavimentação, o 
que ocasionou o rebaixamento de algumas lajotas. 

Diante disso, a Secretaria competente realizará vistoria técnica no local e, sendo 
confirmada a necessidade, serão adotadas as medidas de manutenção 
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necessárias, que consistem na retirada das lajotas afetadas, recomposição da 
base com material adequado (como pó de pedra) e posterior reassentamento 
das peças, a fim de restabelecer as condições adequadas de trafegabilidade e 
segurança. 

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para 
eventuais esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 
 
 
 

 
PAULO TOMIO 

ENGENHEIRO CIVIL  
    ASSESSOR DE DESENVOLVIMENTO 
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